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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de ferramentas, materiais de construção, 

materiais elétricos, EPI e segurança, visando atender as demandas do SENAR-AR/MS e do 

Centro de Excelência em Bovinocultura de Corte Senar MS. 

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – 

Administração Regional de Mato Grosso do Sul (SENAR-AR/MS) para consecução de seus 

objetivos, organiza, executa e administra ações de ensino da FPR (Formação Profissional 

Rural) e a PS (Promoção Social) de jovens e adultos, homens e mulheres do meio rural. 

Também oferece atendimento gratuito, a milhares de brasileiros, todos os anos, contribuindo 

para a sua profissionalização, sua integração na sociedade, melhoria da qualidade de vida e 

para o pleno exercício da cidadania. 

Acrescentam-se, ainda, as ações de Educação Formal (EFO) presencial, semipresencial e à 

distância (EaD), Assistência Técnica e Gerencial (ATEG) nas áreas de agricultura, pecuária, 

silvicultura, aquicultura, extrativismo, agroindústria, atividades de apoio agrosilvopastoril, 

atividades relativas à prestação de serviços.  

O SENAR-AR/MS promove cursos e capacitações nos 79 municípios do estado, para 

desenvolver competências profissionais e sociais em diferentes profissões da zona rural. O 

portfólio de produtos da instituição contempla os Programas e Projetos Especiais que atendem 

desde a educação básica até a capacitação formal que oferece curso técnico de nível superior. 

Também com iniciativas que disponibilizam ações de saúde com consultas médicas e 

odontológicas para a população rural.   

Os materiais solicitados destinam-se ao apoio direto às aulas práticas dos cursos técnicos 

ofertados no Centro de Excelência, à manutenção do Campo de Excelência e ao atendimento 

das demandas de Formação Profissional Rural (FPR) e de Assistência Técnica e Gerencial 

(ATEG) previstas no Plano Anual de Trabalho (PAT) 2026. Também subsidiarão atividades 

como aplicação de medicamentos em bovinos, manutenção preventiva e corretiva de 

computadores e demais equipamentos de tecnologia da informação, suporte administrativo ao 

Departamento de Gestão de Pessoas, apoio às ações do Departamento de Assistência 

Técnica e Gerencial, realização de eventos institucionais e execução de cursos e programas 

nas áreas de inclusão digital rural, manejo e sanidade animal, produção e beneficiamento de 

alimentos, operação e manutenção de equipamentos, construção e instalação de estruturas 

rurais. Justifica-se, ainda, a aquisição de carrinho fechado para movimentação e organização 

2. DA FINALIDADE  
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de ferramentas na unidade de patrimônio, bem como de escadas plataforma tipo trepadeira, a 

fim de garantir condições seguras de armazenagem e acesso às prateleiras superiores do 

almoxarifado. 

Os cursos, programas e eventos atendidos por esta solicitação encontram-se previstos no PAT 

2026 e em demais demandas cadastradas pelos parceiros, sendo que os materiais e 

quantitativos foram definidos com base nos catálogos dos respectivos cursos e programas do 

SENAR e em relatórios extraídos do sistema SIS, o que assegura alinhamento à metodologia 

institucional e proporcionalidade entre o consumo estimado e as ações planejadas. Parte dos 

itens será utilizada imediatamente para reposição de unidades danificadas ou com vida útil 

expirada, enquanto o excedente será mantido em estoque estratégico, com o objetivo de 

garantir pronta disponibilidade em situações emergenciais e em demandas futuras, evitando 

interrupções nas atividades e contribuindo para a boa gestão dos recursos públicos. No caso 

específico dos EPIs e demais materiais de apoio, a aquisição também se mostra essencial para 

o adequado desenvolvimento das atividades agropecuárias e de assistência técnica e 

gerencial, permitindo a execução segura de aulas práticas, a organização e o controle de áreas 

restritas em eventos e a orientação correta aos produtores rurais quanto ao manuseio, 

armazenamento e destinação de insumos e embalagens, em conformidade com as normas de 

segurança e a legislação vigente. 

3.1. O objeto necessário ao atendimento das demandas do SENAR-AR/MS segue detalhado: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

1 

ADAPTADOR PARA TOMADA 
UNIVERSAL 2PT 10A 250V PADRÃO 
ANTIGO PARA NOVO ABNT, TIPO DE 
TOMADA: 2P+T (TERRA), PINOS: 3, 
MATERIAL: PLÁSTICO ABS, COM A 
NORMA NBR 14136. ID 22963 

UN 05 R$ 7,49 R$ 37,45 

2 

AFIADOR PARA TESOURAS DE PODA 
AFIADOR DE FERRAMENTAS DE 
JARDIM, PEQUENO E COMPACTO, 
TAMANHO 4,72 X 0,47. MATERIAL: LIGA 
DURA CARTA DO TAMANHO: 
12CMX1,2CM/4,72POLX0,47POL. ID 
INTERNO: 28519 

UN 05 R$ 52,67 R$ 263,35 

3 

ALCEADOR DE PLANTAS 
GRAMPEADOR E ALCEADOR PARA 
PLANTAS TAMANHO PADRÃO. ID 
INTERNO: 26821 

UN 05 R$ 154,54 R$ 772,70 

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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4 

ALICATE DE PODA (TESOURA MANUAL 
PARA CORTE DE GALHOS) 
FERRAMENTA MANUAL COM LÂMINAS 
TIPO BYPASS OU ANVIL EM AÇO 
CARBONO TEMPERADO, GARANTINDO 
DURABILIDADE, CORTE LIMPO E 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO. CABO 
EMBORRACHADO OU REVESTIDO 
PARA CONFORTO E MELHOR 
ADERÊNCIA, COM MOLAS DE RETORNO 
INTEGRADAS PARA REDUÇÃO DE 
ESFORÇO REPETITIVO. INCLUI 
SISTEMA DE TRAVA DE SEGURANÇA. 
CAPACIDADE DE CORTE DE 15 A 25 
MM, COMPRIMENTO TOTAL ENTRE 18 E 
22 CM. PESO APROXIMADO DE 300 A 
600 G. INDICADA PARA JARDINAGEM, 
HORTICULTURA E PODA DE GALHOS 
EM POMARES. ID INTERNO: 28657 

UN 05 R$ 73,36 R$ 366,80 

5 

APITO - PROGRAMA VIVA PANTANAL  
APITO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO: EMISSÃO DE SINAIS 
SONOROS ENTRE OS BRIGADISTAS, 
TAMANHO: GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CORDÃO EM NYLON, REGULAGEM DE 
AJUSTE, GANCHO FIXAÇÃO. ID 
INTERNO: 26395 

UN 65 R$ 16,00 R$ 1.040,00 

6 

ARAME GALVANIZADO 10 - 1KG 
ARAME LISO GALVANIZADO Nº10, ROLO 
DE 1KG COM ESPESSURA DE 3,4MM - 
FLEXIVEL. ID INTERNO: 700 

UN 36 R$ 25,33 R$ 911,88 

7 
BALANCIM DISTANCIADOR CERCA EM 
AÇO 1,20M X 3,40MM. ID INTERNO: 1460 

UN 91 R$ 5,81 R$ 528,71 

8 

BANDEIRAS DE 37° DE ANGULAÇÃO 
LONA 12X95 3 RISCOS COM RÉGUA 
PARA SERINGUEIRABANDEIRA PARA 
SANGRIA DE SERINGUEIRA ��37° 
ESPECIFICAÇÕES DO  
PRODUTO: MODELO: BANDEIRA COM 
RÉGUA PARA SERINGUEIRA MATERIAL: 
LONA PVC REFORÇADA DIMENSÕES: 
12 CM X 95 CM ANGULAÇÃO: 37 GRAUS 
MARCAÇÃO: 3 RISCOS PARALELOS 
ACESSÓRIO: RÉGUA INCORPORADA 
AO CORPO DA BANDEIRA COR: LONA 
NA COR PADRÃO (VARIÁVEL 
CONFORME LOTE), MARCAÇÕES EM 
ALTO CONTRASTE FIXAÇÃO: ILHÓS 
NAS EXTREMIDADES PARA FIXAÇÃO 
OPCIONAL PRODUTO FORNECIDO 
PRONTO PARA USO. FABRICADO 
CONFORME PADRÕES TÉCNICOS PARA 
CORTE EM SERINGUEIRA. ID INTERNO: 
28430 

UN 10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 
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9 

BOMBA CENTRÍFUGA MAGNÉTICA, 
COM CABEÇA DE INOX, BIVOLT, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE VAZÃO:19 
LITROS/MIN, DESNÍVEL MÁXIMO DE 
SUCÇÃO: 3,4M, POTÊNCIA: 10W, 
ROTAÇÃO: 3000 RPM, TEMPERATURA 
MÁXIMA DE OPERAÇÃO 120ºC, 2 
ROSCAS 1/2"BSP, CARCAÇA E 
SUPORTE METÁLICOS, PEÇAS DE 
CONTATO COM LÍQUIDO EM 
POLISSULFONA. ID INTERNO: 27481 

UN 03 R$ 784,08 R$ 2.352,24 

10 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL MANUAL, 
LINHA DE ABASTECIMENTO DE VÁCUO 
DE TRANSFERÊNCIA DE COMBUSTÍVEL 
DE BORRACHA PARA DIESEL (12MM) 
MATERIAL: BORRACHA; 12MM 
COMPRIMENTO: APROX. 15 CM / 5,9 
POLEGADAS PESO: APROX. 85-90G 
LISTA DE PACOTES: 1 X BOMBA. ID 
INTERNO: 27442 

UN 02 R$ 152,10 R$ 304,20 

11 

CABO ELÉTRICO SUBTERRÂNEO FIO 
DE 5MMCABO ELÉTRICO COM DUAS 
CAMADAS DE ISOLAMENTO PARA 
CONDUZIR A ENERGIA ENTRE O 
ELETRIFICADOR E A CERCA 
PASSAGENS SUBTERRÂNEAS, 
LIGAÇÕES E PONTAS. ROLO COM 50 
MTS. FIO DE 5MM, 22AWG COM CAPA 
ISOLANTE PARA CORRENTE CONTÍNUA 
PULSANTE. ID INTERNO: 394 

RL 12 R$ 83,30 R$ 999,60 

12 

CAIXA DE MADEIRA COM TELA E APOIO 
PARA SECAR CARNES ESTRUTURA EM 
MADEIRA MACIÇA, TELAS DE MALHA 
FINAS PARA VENTILAÇÃO EFICIENTE, 
APOIOS REFORÇADOS PARA FIXAÇÃO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 60 CM X 
40 CM X 15 CM, INDICADA PARA 
SECAGEM ARTESANAL DE CARNES E 
EMBUTIDOS. MEDIDAS PARA 
GRAVAÇÃO (CXL): 13,7 CM X 3,0 CM 
��CAIXA TAMANHO TOTAL (CXD): 60 
CM X 40 CM X 15 CM PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO: 3,5 KG. ID 
INTERNO: 28488 

UN 10 R$ 289,00 R$ 2.890,00 

13 

CAIXA ORGANIZADORA 60L  
CORPO EM POLIPROPILENO 
RESISTENTE NA COR TRANSLÚCIDA 
OU COLORIDA, TAMPA INTEGRADA 
COM SISTEMA DE TRAVA PARA 
SEGURANÇA NO TRANSPORTE. 
FORMATO RETANGULAR, COM ALÇAS 
LATERAIS ERGONÔMICAS PARA 
FACILITAR O MANUSEIO. CAPACIDADE 
ÚTIL DE 60 LITROS. ID INTERNO: 28563 

UN 20 R$ 79,90 R$ 1.598,00 

14 
CHAVE DE FENDA CRUZADA ISOLADA 
1/4 X 6" PH2 CAT III HASTE EM AÇO 
CROMO VANÁDIO TEMPERADA, 

UN 01 R$ 26,39 R$ 26,39 
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ACABAMENTO CROMADO, PONTA 
FOSFATIZADA E MAGNETIZADA, CABO 
EM PVC, PONTA CRUZADA. 1/4 X 6" 
PH2. ID INTERNO: 26233 

15 

CHAVE DE FENDA CRUZADA ISOLADA 
1/8 X 2.3/8" PH0 CAT III HASTE EM AÇO 
CROMO VANÁDIO TEMPERADA, 
ACABAMENTO CROMADO, PONTA 
FOSFATIZADA E MAGNETIZADA, CABO 
EM PVC, PONTA CRUZADA. 1/8 X 2.3/8" 
PH0. ID INTERNO: 26235 

UN 01 R$ 16,65 R$ 16,65 

16 

CHAVE DE FENDA CRUZADA ISOLADA 
3/16 X 3" PH1 CAT III. HASTE EM AÇO 
CROMO VANÁDIO TEMPERADA, 
ACABAMENTO CROMADO, PONTA 
FOSFATIZADA E MAGNETIZADA, CABO 
EM PVC, PONTA CRUZADA. 3/16 X 3" 
PH1. ID INTERNO: 26234 

UN 01 R$ 17,85 R$ 17,85 

17 

CHAVE DE REGULAGEM DE 
MOTOSSERRAS EM METAL PARA 
PARAFUSO DE DIAMETRO DE 4,5MM. 
ALTURA: 1.5 CM, LARGURA: 1.5 CM, 
COMPRIMENTO: 16 CM. ID INTERNO: 
27449 

UN 02 R$ 54,36 R$ 108,72 

18 

CHAVE PHILLIPS DE 1/8 X 6. CHAVE 
PHILLIPS 1/8" X 6", CABO EM PVC 
RÍGIDO, HASTE EM AÇO CROMO-
VANÁDIO, PONTA OXIDADA, 
ISOLAMENTO COM RESISTÊNCIA DE 
1000 VOLTS. ID 27878 

UN 30 R$ 15,74 R$ 472,20 

19 

CHAVE TORX COM CABO T27 X 150 MM 
ISOLADA HASTE EM AÇO CROMO-
VANÁDIO COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, PONTA TIPO TORX 
T27, CABO ERGONÔMICO EM 
POLIPROPILENO COM REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO, TEXTURA 
ANTIDERRAPANTE, ISOLAMENTO COM 
RESISTÊNCIA DE 1000 VOLTS. ID 28648 

UN 10 R$ 26,75 R$ 267,50 

20 

CHUVEIRO SIMPLES EM PLÁSTICO 
CHUVEIRO SIMPLES, DUCHA FRIA (SEM 
PARTES ELÉTRICAS OU 
ELETRÔNICAS), MATERIAL: PLÁSTICO 
BRANCO, FORMATO REDONDO, ROSCA 
DE 3/4, REDUTOR PARA 1/2, MEDIDAS 
APROXIMADAS: LARGURA X ALTURA: 
30 CM X 10 CM DIÂMETRO: 23 CM. ID 
INTERNO: 27594 

UN 01 R$ 48,39 R$ 48,39 

21 

CINTURÃO DE SEGURANÇA TIPO 
PARAQUEDISTA DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: CONFECCIONADO EM FITA 
DE POLIÉSTER; 2 MEIA-ARGOLAS PARA 
POSICIONAMENTO, NA CINTURA; 1 
MEIA-ARGOLA NAS COSTAS PARA 
RISCO DE QUEDA; 1 MEIA-ARGOLA NA 
ALTURA DO ABDÔMEN; 1 MEIA-ARGOLA 

UN 10 R$ 237,30 R$ 2.373,00 
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NA ALTURA DO VENTRE, FIXA A UM 
MOSQUE-TÃO OVAL, FIXADO AO CINTO; 
5 FIVELAS DUPLAS PARA AJUSTE NAS 
PERNAS, CINTURA E OMBRO; 2 ALÇAS 
PARA PORTA FERRAMENTAS; AJUSTE 
PEITORAL; ALMOFADA PARA 
PROTEÇÃO LOMBAR E DAS PERNAS. 
(NBR 14629:2010, NBR 15834:2010, NBR 
15835:2010, NBR 15836:2010, NBR 
15837:2010). ID INTERNO: 2008 

22 

CONJUNTO DE LIMAS DIAMANTADAS, 
CONTENDO ENTRE 10 E 12 PEÇAS 
PARA CADACONJUNTO DE GRANAÇÃO: 
#150 (GROSSA OU D181), #200 (MÉDIO-
GROSSA OU D126) E #400 (MÉDIO-FINA 
OU D91/D54); COM COMPRIMENTO 
MÉDIO DE 14 CM, PONTAS 
DIAMANTADAS, COM REVESTIMENTO 
EM TITÂNIO E CABO PLÁSTICO 
RESISTENTE. ID INTERNO: 27518 

UN 03 R$ 299,70 R$ 899,10 

23 

CORDA SEMI - ESTÁTICA 11,5 MM ROLO 
50 METROS. CORPO EM FIBRA DE 
POLIÉSTER DE ALTA RESISTÊNCIA 
COM DIÂMETRO DE 11,5 MM, 
CONSTRUÇÃO SEMI-ESTÁTICA PARA 
REDUZIR ALONGAMENTO SOB CARGA, 
REVESTIMENTO EXTERNO TRAMADO 
PARA MAIOR DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA AO ABRASIVO, COR AZUL 
COM MARCAÇÕES REFLETIVAS PARA 
MELHOR VISIBILIDADE. ROLO COM 50 
METROS DE COMPRIMENTO, INDICADA 
PARA ATIVIDADES DE SEGURANÇA EM 
ALTURA E RESGATE. ID INTERNO: 
28683 

UN 08 R$ 499,45 R$ 3.995,60 

24 

ENXADA COM CABO FABRICADA EM 
AÇO CARBONO ESPECIAL DE ALTA 
QUALIDADE. RECEBE PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, QUE TEM UMA 
MELHOR APRESENTAÇÃO VISUAL E 
MAIOR PROTEÇÃO CONTRA 
OXIDAÇÃO. A LÂMINA POSSUI 
TAMANHO 2.0 E SUA AFIAÇÃO É FEITA 
EM MÁQUINAS AUTOMATIZADAS, 
PROPORCIONANDO EXCELENTE 
DURABILIDADE DO FIO. POSSUI OLHO 
DE 38 MM DE DIÂMETRO. A ENXADA É 
LEVE, QUE GERA MENOS ESFORÇO 
FÍSICO DO USUÁRIO E PROPORCIONA 
MAIOR PRODUTIVIDADE. 
COMPRIMENTO X LARGURA: 25,0 CM X 
30.5 CM, INCLUI CABO: SIM - MEDIDA 
ENTRE 1,30 E 1,50M MATERIAL DO 
CABO: MADEIRA. ID INTERNO: 24314 

UN 10 R$ 66,84 R$ 668,40 

25 
ESCOVA MANUAL COM CABO DE 
MADEIRA COM CERDAS DE AÇO INOX, 
4 FILEIRAS DE CERDAS, MEDIDA MÍN 

UN 30 R$ 10,02 R$ 300,60 
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DE 270 MM. ID INTERNO: 26257 

26 

ESPETO METÁLICO PARA COSTELA DE 
CHÃO COM TRAVAS E BASE 
DIMENSÕES: APROXIMADAS DE 60 X 45 
CM, EM AÇO CARBONO COM PINTURA 
TÉRMICA OU INOX, ESTRUTURA COM 
ESPETOS LATERAIS PARA FIXAÇÃO DA 
CARNE, DUAS ABAS COM TRAVAS DE 
FECHAMENTO, EXTREMIDADES COM 
CANOS PARA ENCAIXE EM BASE FIXA 
NO CHÃO, BASE COM BITOLA MAIOR 
QUE PERMITA ROTAÇÃO DO ESPETO. - 
SUPORTA ATÉ 25 KG - FABRICADO EM 
BARRAS DE AÇO CARBONO - 
EMBALAGEM: 1 ESPETO , 1 BASE, 2 
CABOS, 1 EIXO DIMENSÕES: MEDIDAS 
APROXIMADAS ÁREA CARNE ESPETO: 
(A) 68 CM X (L) 34 CM - TAMANHO 
TOTAL DO ESPETO (A) 90 M X (L) 34 CM 
- BASE GIRATÓRIA MANUAL ( PERMITE 
GIRAR O ESPETO CASO DESEJE 
MANUALMENTE), PERMITE FIXAÇÃO 
FIRME E GIRO DO ESPETO PARA 
ASSADO UNIFORME, USO TÍPICO EM 
COSTELÕES E CHURRASCO DE CHÃO, 
PODE SER DESMONTÁVEL. ID 
INTERNO: 28437 

UN 10 R$ 245,52 R$ 2.455,20 

27 

EXTENSÃO 5M - CABO PP TOMADA 20A 
EXTENSÃO DE 5 METROS, TOMADA 
FEMEA ÚNICA OU SUPERIOR DE 20A, 
PADRÃO NOVO, CAPACIDADE MÁXIMA 
1200W SE LIGADOS EM 127 V E 1800W 
LIGADOS EM 220V; TOMADA MACHO 
10A; TOMADA FEMEA 20A. ID INTERNO: 
27284 

UN 09 R$ 83,66 R$ 752,94 

28 

EXTENSÃO SOQUETE E27 COM GAIOLA 
DE PROTEÇÃO - 5 METROS 
CABO DE EXTENSÃO ELÉTRICO DE 5 
METROS, PLUGUE 2 PINOS 3A 
CERTIFICADO, POTÊNCIA MAXIMA DE 
60 W, BITOLA DO CABO 2 x 0,5 mm, 
SOQUETE E27, TENSÃO MÁXIMA 250V, 
PROTEGIDA POR GAIOLA METÁLICA EM 
AÇO, ISOLAMENTO EM BORRACHA 
RESISTENTE, USO INDUSTRIAL E 
DOMÉSTICO. ID 28590 

UN 20 R$ 70,90 R$ 1.418,00 

29 

EXTRATOR / REMOVEDOR DE BRINCOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DE BOVINOS 
FERRAMENTA DESENVOLVIDA PARA 
FACILITAR A REMOÇÃO DE BRINCOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DE BOVINOS COM 
SEGURANÇA. LÂMINA DUPLA EM 
FORMATO DE GANCHO, CORPO EM 
PLÁSTICO RÍGIDO, COMPRIMENTO 
APROXIMADO: 20 CM. ID INTERNO: 
27437 

UN 02 R$ 45,62 R$ 91,24 
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30 

FACA DE SANGRIA COM ABERTURA DE 
18 MM 
CARACTERÍSTICAS: - LÂMINA 
ESTAMPADA EM AÇO CARBONO - 
TRATAMENTO TÉRMICO TOTAL. - 
AFIAÇÃO DE FÁBRICA - COMPRIMENTO 
150MM / 15CM - LARGURA BASE 25MM - 
LARGURA CORTE 18MM / 2CM. ID 
INTERNO: 28443 

UN 05 R$ 58,25 R$ 291,25 

31 

FACÃO (LÂMINA RETA PARA USO 
AGRÍCOLA). FACÃO COM LÂMINA 
LONGA E RETA, COMPRIMENTO ENTRE 
30 E 56 CM, FABRICADO EM AÇO 
CARBONO OU INOX TEMPERADO, COM 
ESPESSURA DE 2 A 3 MM, 
ACABAMENTO POLIDO OU PINTADO 
COM ESMALTE ANTICORROSIVO. CABO 
EM POLIPROPILENO, MADEIRA 
ENVERNIZADA OU BORRACHA 
TERMOPLÁSTICA, FIXADO POR 
REBITES METÁLICOS. INCLUI 
OPCIONALMENTE BAINHA DE COURO 
OU TECIDO SINTÉTICO REFORÇADO. 
USO AGRÍCOLA PARA DESBASTE DE 
VEGETAÇÃO, CORTE DE CAPIM, 
COLHEITA DE CANA E OUTRAS 
ATIVIDADES RURAIS. ID INTERNO: 
28658 

UN 10 R$ 68,60 R$ 686,00 

32 

FIO DE ENERGIA PRETO BITOLA 1,5 MM 
X 30 METROS 
FIO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1,5 MM², ROLO 
DE 30 METROS, ISOLAÇÃO PVC COR 
PRETA. CONDUTOR DE COBRE 
ELETROLÍTICO, MULTIFILAR OU 
FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL 1,5 MM² 
(BITOLA), ISOLAÇÃO TÉRMICA EM PVC 
ADEQUADA PARA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO, 
TENSÃO DE SERVIÇO ATÉ 750 V, 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 
CONFORMENORMA.  ID INTERNO: 
28752 

RL 32 R$ 40,80 R$ 1.305,60 

33 

FIO DE ENERGIA VERMELHO BITOLA 
1,5 MM X 30 METROS 
FIO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1,5 MM², ROLO 
DE 30 METROS, ISOLAÇÃO PVC COR 
VERMELHO. CONDUTOR DE COBRE 
ELETROLÍTICO, MULTIFILAR OU 
FLEXÍVEL, SEÇÃO NOMINAL 1,5 MM² 
(BITOLA), ISOLAÇÃO TÉRMICA EM PVC 
ADEQUADA PARA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO, 
TENSÃO DE SERVIÇO ATÉ 750 V, 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 
CONFORME NORMA. ID INTERNO: 
28751 

RL 32 R$ 40,80 R$ 1.305,60 
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34 

FITA ADESIVA, MATERIAL: PLÁSTICO, 
TIPO: ZEBRADA, LARGURA: 100 MM, 
COMPRIMENTO: 30 M, ESPESSURA: 
0,15 MM, COR: PRETA E AMARELA, 
APLICAÇÃO: SINALIZAÇÃO DE 
ADVERTÊNCIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FORMATO CORES EM 
DIAGONAL. ID INTERNO: 26303 

UN 10 R$ 32,00 R$ 320,00 

35 

FITA DE ANCORAGEM COM 1200MM DE 
COMPRIMENTO CONFECCIONADA EM 
CINTA DE POLIÉSTER DE 45MM COM 
EXTREMIDADE EM ANEL TIPO D EM 
AÇO COM PROTEÇÃO CONTRA 
DESGASTE NO CORPO DA CINTA. ID 
INTERNO: 22955 

UN 10 R$ 52,16 R$ 521,60 

36 

GANCHO 3/8 EM INOX PARA AÇOUGUE 
GANCHO 3/8 EM INOX PARA AÇOUGUE / 
FRIGORIFICO COMPRIMENTO TOTAL: 
20 CM ESPESSURA: 3/8 MATERIAL: 
INOX 304 CAPACIDADE: 200 KG 
TRAÇÃO: 500 KG. ID INTERNO: 28441 

UN 30 R$ 26,70 R$ 801,00 

37 

JOGO CHAVE TORQUE TORX LONGA 10 
PEÇAS T9 A T50 
KIT COM 10 CHAVES TORX LONGAS 
TIPO L FABRICADAS EM AÇO CROMO 
VANÁDIO DE ALTA QUALIDADE, QUE 
GARANTE DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA À PRESSÃO DE ENCAIXE. 
FORMATO ERGONÔMICO PARA MAIOR 
CONFORTO NO USO. INCLUI MEDIDAS 
T9, T10, T15, T20, T25, T27, T30, T40, T45 
E T50. ACABAMENTO SUPERFICIAL 
ANTI-CORROSIVO, GRAVAÇÃO DAS 
MEDIDAS EM ALTA VISIBILIDADE. ID 
INTERNO: 28644 

UN 10 R$ 58,26 R$ 582,60 

38 

JOGO DE CHAVES COMBINADAS BOCA-
ESTRELA 
JOGO DE CHAVE COMBINADA 16 
PEÇAS, MEDIDAS DE 6 A 32 MM, IDEAL 
PARA APERTAR E AFROUXAR 
PARAFUSOS E PORCAS COM PERFIL 
QUADRADO OU SEXTAVADO. 
FABRICADAS EM AÇO CARBONO 
ESPECIAL, COM ACABAMENTO 
CROMADO QUE GARANTE ALTA 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO E 
DURABILIDADE. CADA CHAVE POSSUI 
EXTREMIDADES BOCA E ESTRELA, 
COMPATÍVEIS COM TAMANHO DAS 
CABEÇAS DE PARAFUSOS E PORCAS. 
ITENS INCLUSOS: 6MM, 7MM, 8MM, 
9MM, 10MM, 11MM, 12MM, 13MM, 14MM, 
17MM, 19MM, 22MM, 24MM, 27MM, 30MM 
E 32MM. ACOMPANHA SUPORTE DE 
PLÁSTICO PARA ORGANIZAÇÃO E 
TRANSPORTE. ID INTERNO: 28645 

UN 10 R$ 320,85 R$ 3.208,50 
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39 

JOGO DE SOQUETES SEXTAVADOS E 
ACESSÓRIOS 3/4'' COM 14 PEÇAS 
FORNECIDO EM ESTOJO METÁLICO 
COM ACABAMENTO EM PINTURA NA 
COR AZUL PADRÃO GEDORE, COM 
BERÇO INTERNO EM POLÍMERO PARA 
ORGANIZAÇÃO DAS PEÇAS. 
ACOMPANHA 10 SOQUETES 
SEXTAVADOS 3/4��(MM), 1 CABO T 
3/4", 2 EXTENSÕES 3/4" E 1 CATRACA 
SIMPLES 3/4". DIMENSÕES EXTERNAS 
DO ESTOJO (CXA X L): 52,55 CM X 7,53 
CM X 19,3 CM PESO APROXIMADO DO 
PRODUTO: 10,667 KG. ID INTERNO: 
28456 

UN 05 R$ 490,00 R$ 2.450,00 

40 

KIT HIDROREPELENTE ITENS 
INLCUSOS: - BONE ARABE - BLUSÃO - 
CALÇA COM PROTEÇÃO EM PVC NA 
CALÇA, ABAIXO DO JOELHO - AVENTAL 
- LUVA DE LATEX VESTIMENTA DE 
SEGURANÇA TIPO CORPO INTEIRO, 
CONFECCIONADA EM TECIDO MISTO 
DE ALGODÃO 65% E POLIÉSTER 35% 
COM TRATAMENTO 
HIDRORREPELENTE. A VESTIMENTA É 
COMPOSTA DE CAMISA COM MANGAS 
LONGAS ATÉ OS PUNHOS, GOLA ALTA 
COM VELCRO AFIXADO NA PARTE 
FRONTAL ABAIXO DO PESCOÇO PARA 
FECHAMENTO DA ABERTURA, TIRAS 
DE TECIDO EMBANHADOS NA CINTURA 
PARA AJUSTE, CAPUZ COM ABA TIPO 
BONÉ REVESTIDA DE TECIDO 
HIDRORREPELENTE E PALA COM 
FECHAMENTO FRONTAL POR VELCRO; 
CALÇA TIPO RETA COMPRIDA ATÉ OS 
PÉS, COM REFORÇO EM MATERIAL DE 
PVC IMPERMEÁVEL A PARTIR DA 
PARTE MEDIANA DAS COXAS, CORDÃO 
DE TECIDO EMBANHADO NA CINTURA 
DA CALÇA PARA AJUSTES. BONÉ COM 
ABA RÍGIDA PLÁSTICA EM ACETATO 
TRANSPARENTE. TAMANHO ÚNICO: G. 
ID INTERNO: 24321 

UN 22 R$ 150,21 R$ 3.304,62 

41 

LED 5 MM AMARELO, DIFUSO, PARA 
PROTOTIPAGEM DIODO EMISSOR DE 
LUZ (LED) COR AMARELA, DIÂMETRO 
PADRÃO 5 MM (OU EQUIVALENTE), 
LENTE DIFUSA OU TRANSPARENTE 
CONFORME USO, CORRENTE DIRETA 
NOMINAL 20 MA, TENSÃO DIRETA 
TÍPICA CORRESPONDENTE À COR; 
MONTAGEM EM CIRCUITO 
PROTOBOARD/PCB. ID INTERNO: 28748 

UN 960 R$ 0,21 R$ 201,60 

42 
LED 5 MM VERMELHO, DIFUSO, PARA 
PROTOTIPAGEM DIODO EMISSOR DE 
LUZ (LED) COR VERMELHO, DIÂMETRO 

UN 960 R$ 0,21 R$ 201,60 
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PADRÃO 5 MM (OU EQUIVALENTE), 
LENTE DIFUSA OU TRANSPARENTE 
CONFORME USO, CORRENTE DIRETA 
NOMINAL 20 MA, TENSÃO DIRETA 
TÍPICA CORRESPONDENTE À COR; 
MONTAGEM EM CIRCUITO 
PROTOBOARD/PCB. RESPEITAR 
POLARIDADE E PROTEÇÃO POR 
RESISTOR CONFORME PROJETO. ID 
INTERNO: 28746 

43 

LIMA COM CABO - MECÂNICA 
"FERRAMENTA DE 1ª LINHA PARA USO 
CONTÍNUO E PROFISSIONAL A SER 
UTILIZADA EM MECÂNICA PESADA - 
TRATORES - TIPO BASTARDA - PERFIL 
CHATO - UTILIZADA PARA AFIAR 
FERRAMENTAS DE CORTE EM GERAL E 
PRODUZIR SUPERFÍCIES COM 
ACABAMENTO LISO CU MPRIMENTO 8" 
(200 MM). ID INTERNO: 23359 

UN 19 R$ 32,20 R$ 611,80 

44 

LIMA REDONDA PARA MOTOSSERRA 
5,2 X 200 LIMA REDONDA. ESPESSURA: 
5,2 MM OU 13/64". INDICADA PARA 
CORRENTE: PASSO: 3/8". ESPESSURA 
DO ELO: 1,6 MM. INDICADA PARA 
MOTOSSERRAS: MS310 / 361 / 362 / 382 
/ 460 / 650 / 660. ID INTERNO: 1899 

UN 10 R$ 11,39 R$ 113,90 

45 

LONA DE TRANSFERÊNCIA PARA 
RESGATE E EMERGÊNCIA 
MATERIAL: DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COMO POLIÉSTER 600D REVESTIDO 
COM PVC OU NYLON 60. ROBUSTA, 
RESISTENTE A RASGOS, ABRASÃO E 
IMPACTOS. CAPACIDADE DE CARGA: 
MÍNIMA DE 160 KG. POSSUI TIRAS DE 
REFORÇO DE 50 MM PARA MAIOR 
SEGURANÇA. ALÇAS: MÚLTIPLAS 
ALÇAS REFORÇADAS, MÍNIMO DE 6 A 8 
ALÇAS LATERAIS, PARA PERMITIR QUE 
VÁRIOS SOCORRISTAS OU 
CUIDADORES A MANUSEIEM, 
DISTRIBUINDO O PESO E FACILITANDO 
O TRANSPORTE SEGURO. DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 220 CM (COMPRIMENTO) X 70 
CM (LARGURA). ID INTERNO: 28696 

UN 10 R$ 132,13 R$ 1.321,30 

46 
LUMINARIA DE EMBUTIR 1X LED 18W 
IP20 4000K BIVOLT, DIMENSÃO 
225X225X25MM. ID INTERNO: 27069 

UN 20 R$ 27,40 R$ 548,00 

47 
LUMINARIA DE EMBUTIR 1XLED 24W 
IP20 4000K BIVOLT, DIMENSÃO 
295X295X25MM. ID INTERNO: 27070 

UN 20 R$ 34,41 R$ 688,20 

48 

MANGUEIRA BITOLA 5/16 
MANGUEIRA EM PVC TRANSLÚCIDO, 
COM TEMPERATURA DE TRABALHO DE 
5°C A 50°C E BITOLA 5/16 (DIÂMETRO 
INTERNO EQUIVALENTE A 7,94 MM), 

MT 10 R$ 4,46 R$ 44,60 
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ESPESSURA DE 1,5 MM. ID INTERNO: 
1704 

49 
MANGUEIRA EM PVC CRISTAL 
TRANSPARENTE DE 1/2"POL X 1,5MM. 
ID INTERNO: 21560 

MT 86 R$ 4,16 R$ 357,76 

50 

MARTELETE FUNÇÃO FURADEIRA DE 
IMPACTO REVERSÍVEL BIVOLT, 
POTÊNCIA MÍNIMA: 900W, VELOCIDADE 
VARIÁVEL, CONTROLE DE VELOCIDADE 
NO GATILHO, REVERSÍVEL, MANDRIL: 
26MM. ID INTERNO: 27558 

UN 01 R$ 745,78 R$ 745,78 

51 

MÁSCARA DE SOLDA AUTOMÁTICA, 
COM ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO, 
CASCO RESISTENTE A CALOR, 
IMPACTO E RESPINGOS, TONALIDADE 
PASSIVA DIN 3 OU 4, TONALIDADE 
ATIVA AJUSTÁVEL DIN 8 A 13, TEMPO 
DE REAÇÃO MÁXIMO DE 0,1 MS, 
MÍNIMO 2 SENSORES DE ARCO, 
AJUSTE DE SENSIBILIDADE E ATRASO, 
MODO ESMERILHAMENTO, ÁREA DE 
VISÃO MÍNIMA DE 93 X 43 MM, 
PROTEÇÃO UV/IR, ALIMENTAÇÃO POR 
BATERIA SUBSTITUÍVEL OU CÉLULA 
SOLAR COM BATERIA AUXILIAR, 
INDICADOR DE BATERIA BAIXA, 
CARNEIRA COM AJUSTE, COM MANUAL 
E GARANTIA DO FABRICANTE DE NO 
MÍNIMO 1 ANO. ID INTERNO: 28622 

UN 33 R$ 192,03 R$ 6.336,99 

52 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO CONTRA PÓ - 
RESPIRADOR DESCARTÁVEL, NA COR 
BRANCA, SEM VÁLVULA, PARA 
PROTEÇÃO CONTRA PÓ E PARTÍCULAS 
INCÔMODAS, COMPOSTO POR UMA 
CONCHA MOLDADA EM MANTA 
SINTÉTICA, COM ELÁSTICO PARA 
FIXAÇÃO E AJUSTE À CABEÇA DO 
USUÁRIO, ISENTO DE CA. (MÁSCARA 
PARA POEIRAS INCÔMODAS). ID 
INTERNO: 1492 

UN 19 R$ 6,68 R$ 126,92 

53 

MINI BOMBA SUBMERSÍVEL P/ ÁGUA 
127 V AC, TENSÃO: 2.5-6V, ALCANCE 
MAXIMO (VERTICAL): 40 - 110CM, 
VAZÃO: 80-120L/H, DIÂMETRO 
EXTERNO: 7.5 MM, DIÂMETRO 
INTERNO: 5MM COMPRIMENTO. ID 
INTERNO: 28745 

UN 160 R$ 22,75 R$ 3.640,00 

54 

MOSQUETÃO EM AÇO CARBONO OU 
LIGA EQUIVALENTE, FORMATO OVAL, 
SISTEMA DE TRAVA DE ROSCA OU 
AUTOMÁTICA BIDIRECIONAL OU TRIPLA 
AÇÃO). ABERTURA MÍNIMA DO 
GATILHO 18 MM, RESISTÊNCIA MÍNIMA 
DE RUPTURA 22 KN NO EIXO 
PRINCIPAL E 7 KN NO EIXO 
TRANSVERSAL. ACABAMENTO 

UN 10 R$ 54,21 R$ 542,10 
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ZINCADO OU GALVANIZADO PARA 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA. ID 
INTERNO: 24890 

55 
OLEO DESINGRIPANTE DE PELO 
MENOS 300 ML. ID INTERNO: 24394 

LT 04 R$ 13,43 R$ 53,72 

56 

PÁ DE BICO - PÁ, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO 
CIVIL, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
FORMATO: DE BICO, DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 300 X 250 MM, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO: 0,60 
M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CABO MADEIRA EM Y. ID INTERNO: 
26279 

UN 05 R$ 44,58 R$ 222,90 

57 
PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO, 
19CM A 21 CM DE DIAMETRO X 5 
METROS. ID INTERNO: 26053 

UN 25 R$ 285,97 R$ 7.149,25 

58 

PAR DE LUVAS FLEXÍVEIS DE 
PROTEÇÃO MODELO TÁCTIL, COR 
PRETA, CONFECCIONADAS EM FIBRAS 
SINTÉTICAS (POLIAMIDA, POLIÉSTER 
OU EQUIVALENTE) COM 
REVESTIMENTO PARCIAL EM 
BORRACHA NITRÍLICA (NITRILE FOAM) 
NA PALMA E DEDOS, 
PROPORCIONANDO ALTA ADERÊNCIA, 
TATO SENSÍVEL E DESTREZA MANUAL. 
PUNHO EM ELÁSTICO TRICOTADO 
PARA AJUSTE SEGURO, COM DORSO 
VENTILADO PARA CONFORTO 
TÉRMICO EM USO PROLONGADO. O 
PAR. ATENDE ÀS NORMAS ABNT NBR 
ISO 21420 E EN 388 OU EQUIVALENTES 
INTERNACIONAIS. INDICADA PARA 
PROTEÇÃO CONTRA ABRASÃO, 
RASGOS E PEQUENAS PERFURAÇÕES 
EM ATIVIDADES QUE EXIJAM TATO 
SENSÍVEL, COMO MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO, JARDINAGEM E 
LOGÍSTICA. ID INTERNO: 28627 

PAR 30 R$ 3,19 R$ 95,70 

59 

PARAFUSADEIRA ELETRICA COMPLETA 
FURADEIRA, TIPO PARAFUSADEIRA, 
POTÊNCIA MINIMA 560W, TAMANHO 
MANDRIL 13, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
127V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 
VELOCIDADES REVERSÍVEIS, 
VELOCIDADE 2.800, CAPACIDADE 
PERFURAÇÃO CONCRETO 13, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO AÇO 10, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO MADEIRA 
20, ACESSÓRIOS FIO ALIMENTAÇÃO, 
CHAVE MANDRIL, PUNHO 
ERGONÔMICO. ID INTERNO: 24341 

UN 01 R$ 300,00 R$ 300,00 

60 
RÉGUA DE AÇO INOX 40CM, COM 
ESCALA DE MILÍMETROS E 
POLEGADAS, GRADUAÇÃO EM BAIXO 

UN 32 R$ 40,33 R$ 1.290,56 



 

ANEXO I – Termo de Referência Página 14 de 20 

 

RELEVO, BEM DEFINIDOS E COM 
PRECISÃO, APROXIMADAMENTE 25 MM 
DE LARGURA E ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,8 MM. ID INTERNO: 27484 

61 

RESISTOR AXIAL 180 Ohms, 1/4 W, ±5% 
RESISTOR DE FILME METÁLICO OU 
FILME DE CARBONO AXIAL, VALOR 
NOMINAL 180 Ohms, POTÊNCIA 
NOMINAL 1/4 W, TOLERÂNCIA ±5% (OU 
MELHOR). MONTAGEM THROUGH-HOLE 
PARA PROTOBOARD/PCB. 
OBSERVAÇÃO: FRACIONAR FORNECER 
EM EMBALAGENS DE 30 UNIDADES. ID 
INTERNO: 28740 

UN 960 R$ 0,07 R$ 67,20 

62 

SERRA FITA DE BANCADA, MÓVEL, 
BASE COM RODAS, POTÊNCIA MÍNIMA 
900W, ESPESSURA DO CORTE: 165MM 
E LARGURA 305MM, VARIAÇÃO DA 
VELOCIDADE DA LÂMINA DE 50HZ, 
400FT/MIN A 60 HZ, 3280 FT/MIN, CABO 
DE ENERGIA APROXIMADAMENTE 2,5 
M, DIMENSÕES APROXIMADAS 61 CMX 
77CM X 160 CM, TENSÃO 220V, CORTE 
EM ÂNGULO ATÉ 45ºC, FUNÇÃO ANTI-
REINÍCIO, COM ALAVANCA DE 
LIBERAÇÃO DE TENSÃO. ID INTERNO: 
27543 

UN 02 R$ 4.150,16 R$ 8.300,32 

63 

SERRA TICO TICO, POTÊNCIA MÍNIMA 
550W, CAPACIDADE DE CORTE EM 
MADEIRA MÍNIMO 55 MM, CORTE EM 
AÇO MÍNIMO 3 MM, ÂNGULOS DE 
CORTE (0,15, 30, E 45)°, BIVOLT, 
FREQUÊNCIA 60HZ. ID INTERNO: 27542 

UN 03 R$ 269,35 R$ 808,05 

64 

SUTA FLORESTAL ANALÓGICA 
(MECÂNICA). INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO. ÁREA DE MEDIÇÃO: 950MM, 
MATERIAL: ALUMINIO NÃO REFLETIVO, 
ESCALA EM CENTÍMETROS E 
MILÍMETROS. ID INTERNO: 27409 

UN 02 R$ 2.646,33 R$ 5.292,66 

65 

TALABARTE DE POSICIONAMENTO 
CORDA TRANÇADA DE POLIAMIDA, 
ENTRE 12 MM E 15 MM; REGULADOR 
EM AÇO INOXIDÁVEL; 01 CONECTOR 
CLASSE “T” EM AÇO, COM ABERTURA 
DE 17 MM; 01 CONECTOR CLASSE “B” 
EM AÇO, TIPO OVAL, COM TRAVA DE 
ROSCA E ABERTURA DE 18 MM; 
PROTETOR DE CORDA EM FIBRA 
SINTÉTICA, COM APROXIMADAMENTE 
80 CM; MOSQUETÃO EM AÇO; 
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 1,90 
M. ID INTERNO: 28697 

UN 10 R$ 127,30 R$ 1.273,00 

66 

TRENA DE 20 METROS 
CORPO EM AÇO LACADO NA COR 
AMARELA, FITA MÉTRICA DE AÇO COM 
MARCAÇÕES PRETAS E VERMELHAS 

UN 10 R$ 97,91 R$ 979,10 
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EM MILÍMETROS E CENTÍMETROS, 
PONTEIRA METÁLICA REFORÇADA 
COM TRAVA DE FIXAÇÃO, MECANISMO 
DE RETRÁTIL COM TRAVA DE 
SEGURANÇA. ID INTERNO: 28666 

3.2. O valor total máximo estimado para a contratação é R$ 83.166,49 (oitenta e três mil, cento 

e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos). 

3.3. Os valores acima mencionados são meramente referenciais e tem como única finalidade 

subsidiar as licitantes a elaborarem suas propostas, não importando, em nenhuma hipótese, 

em compromisso do SENAR-AR/MS para com o seu atendimento na execução do objeto.  

3.4. A licitante deverá apresentar somente uma marca e modelo para o objeto ofertado, não 

sendo admitida a cotação de itens usados, reaproveitados, recauchutados, remanufaturados ou 

que não sejam novos.  

3.5. A licitante deverá informar a marca para todos os itens. Para os itens 09, 10, 11, 21, 22, 

23, 35, 45, 50, 51, 53, 54, 59, 62, 63, 64, 65 e 66, deverá informar, obrigatoriamente, a marca e 

o modelo. 

3.5. DOS CATÁLOGOS E PROSPECTOS  

a) Para os itens 08, 09, 10, 11, 12, 21, 22, 23, 28, 35, 40, 45, 50, 51, 53, 54, 59, 62, 63, 64 e 

65, as licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os Documentos de Habilitação exigidos no Edital, os respectivos catálogos com foto/ilustração, 

especificações técnicas em conformidade com o objeto ofertado, nas quais constem as 

informações mínimas exigidas e outras complementares que se fizerem necessárias e/ou 

qualquer informação que possibilite a identificação do equipamento ofertado, de maneira clara 

e de fácil busca em sítio de internet.  

b) Caso o item ofertado não possua catálogo do fabricante, deverá ser apresentada a marca, 

modelo e descrição detalhada das características técnicas mínimas solicitadas, com a 

descrição do sítio de internet para facilitar e agilizar a consulta.  

c) Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação 

originais do catálogo que deverá estar disponível no site oficial do fabricante do equipamento. 

3.6. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa do objeto, sem que lhe caiba, em qualquer caso, 

direto regressivo em relação ao SENAR-AR/MS nem qualquer outro pagamento adicional. 
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4.1. A solicitação do objeto, após assinatura do contrato, ocorrerá de forma fracionada, 

podendo ser emitida mais de uma Autorização de Fornecimento por solicitação, em 

conformidade com as características e quantidades indicadas neste instrumento, atendendo as 

necessidades do SENAR-AR/MS. 

4.1.1. As aquisições de forma fracionada ocorrerão na medida das necessidades da Regional, 

sem que isso importe direito subjetivo da CONTRATADA de exigir a aquisição dos 

quantitativos previstos. 

4.2. O objeto deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, na sede da Administração do SENAR-AR/MS, 

localizada na Rua Marcino dos Santos, n.º 401, Bairro Chácara Cachoeira II, Campo 

Grande/MS, CEP: 79040-902, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

4.2.1. A CONTRATADA deverá aceitar alteração de endereço para a entrega do objeto, sem 

ônus para o SENAR-AR/MS, se esta vier a trocar de localização na região (cidade) em que se 

encontra. 

4.2.2. A entrega inclui a descarga e arrumação do objeto no local indicado. Despesas 

adicionais com essas tarefas, caso necessário, ficarão a cargo da CONTRATADA. A descarga 

será em depósito exigindo pequenos deslocamentos horizontais e verticais. O SENAR-AR/MS 

não dispõe de pessoal para auxiliar nessas atividades. 

4.3. O objeto entregue e recebido será considerado definitivamente aceito na forma e/ou 

condições acordadas neste instrumento após 03 (três) dias úteis, acaso não recusado. 

4.3.1. Transcorrido o prazo supra, não caberá ao SENAR-AR/MS quaisquer questionamentos 

por falta de conferência quando do recebimento do objeto. 

4.3.2. Caso o objeto seja recusado, a CONTRATADA deverá promover a retirada às suas 

expensas, em até 10 (dez) dias, após notificado pelo SENAR-AR/MS. 

4.4. O SENAR-AR/MS poderá recusar o objeto que se apresente defeituoso ou imprestável, ou 

que, após inspeção, não venha acompanhado da nota fiscal, devendo a CONTRATADA 

promover a substituição às suas expensas, bem como, poderá cancelar a Autorização de 

Fornecimento, no todo ou em parte, de acordo com sua conveniência.  

4.5. A aprovação do objeto pela inspeção ou a sua dispensa, não diminui e nem altera a plena 

e total garantia contra defeitos de fabricação e não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 

especificações técnicas exigidas neste instrumento ou atribuídas a CONTRATADA, cabendo-

lhe sanar quaisquer irregularidades verificadas durante sua utilização, garantindo-se ao 

4.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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SENAR-AR/MS as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

4.6. Serão garantidas ao SENAR-AR/MS todas as garantias legais e fornecidas pelos 

fabricantes quanto a eventuais defeitos e vícios do objeto fornecido. 

4.6.1. Para o objeto que possua prazo de validade, no ato da entrega, o prazo de validade 

remanescente não poderá ser inferior a 70% (setenta por cento) do prazo total recomendado 

pelo fabricante, prazo este contado do recebimento provisório. 

4.7. A CONTRATADA mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 

fabricação de seus materiais, ou do próprio material, responderá inteira e solidariamente pela 

qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto desta contratação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 

resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo 

estes custos por sua conta. 

4.8. Na execução do objeto deverão ser observadas, de modo geral, as Especificações, 

Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o território nacional, bem 

como será necessário possuir e/ou observar, independente de exigência expressa neste 

instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados necessários à fabricação, 

comercialização, distribuição, fornecimento e/ou prestação de serviços relacionados a qualquer 

dos materiais envolvidos no objeto contratado, incluindo, mas não se limitando, as expedidas 

pelos órgãos fiscalizadores, agências de regulação, institutos de metrologia, órgãos de controle 

ambiental. 

5.1. O prazo de vigência do contrato ou instrumento equivalente será de 12 (doze) meses, já 

contemplando o prazo de execução do objeto. 

5.2. O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado por meio de crédito em 

conta bancária de natureza jurídica após a apresentação da nota fiscal e recebimento do 

objeto, em até 25 (vinte cinco) dias, respeitando o Cronograma de Pagamentos do SENAR-

AR/MS, onde:  

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-

AR/MS. 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo. 

5.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 
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c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus 

pagamentos executados no dia 30 mais próximo. 

5.2.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto, bem como o 

envio da respectiva nota fiscal para o e-mail notafiscal@senarms.org.br. 

5.2.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

5.2.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

5.2.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas a e-mail que não seja aquele previsto 

no subitem 5.2.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo SENAR-

AR/MS. 

5.3. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar a regularidade 

fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual ou Municipal 

(aquela que for pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

instrumento), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT 

– TST). 

5.3.1. Caso a execução do objeto seja realizada através de nota fiscal da Matriz ou Filial cujo 

CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta deverá estar acompanhada 

das mesmas certidões mencionadas no item anterior. 

5.3.1.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra à alteração de Alíquota de 

ICMS ou qualquer outro custo que possa ser creditado ao SENAR-AR/MS. 

5.4. Deverá constar na nota fiscal emitida: os itens faturados, as quantidades, o valor unitário, o 

valor total, o número da conta bancária de natureza jurídica, agência e banco a ser efetuado o 

pagamento e o número da Autorização de Fornecimento.  

5.5. Valores constantes da Nota Fiscal deverão refletir fidedignamente o objeto contratado pelo 

SENAR-AR/MS. 

5.6. As notas fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas à CONTRATADA, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 

para pagamento estabelecido no subitem 5.2 deste Instrumento, a partir da sua 

reapresentação, sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

5.7. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos pertinentes à execução 

do objeto não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao SENAR-AR/MS, nem pode 

onerar o objeto contratado. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 
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6.1. O SENAR-AR/MS fiscalizará a execução do objeto pela CONTRATADA por meio de 

colaborador designado formalmente e que verificará o cumprimento das especificações 

solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

6.2. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste Instrumento. 

6.3. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato ou 

documento equivalente. 

6.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar a execução do objeto pela 

CONTRATADA, quando não realizada a contento, ficando a CONTRATADA obrigada a refazê-

los, sem quaisquer ônus para o SENAR-AR/MS. 

6.5. O fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no contrato ou 

documento equivalente. 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste documento 

ou dele decorrentes: 

7.1.1. Designar um responsável para exercer a fiscalização deste instrumento junto ao SENAR-

AR/MS adotando as providências necessárias para a boa execução do objeto. 

7.1.2.  Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação válidas, 

apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal, bem como 

quaisquer outras determinações legais que sejam próprias de seu ramo de atividade mesmo 

que não inseridas neste instrumento ou instrumentos a ele vinculados. 

7.1.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

7.1.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência da execução do objeto, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias. 

7.1.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 

deste instrumento. 

7.1.6. Praticar rigorosamente os preços estabelecidos na sua Proposta de Preços para a 

execução do objeto. 

7.  DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
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7.1.7. Não subcontratar ou transferir em hipótese alguma os direitos advindos deste 

instrumento a terceiros, seja a que título for. 

7.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.9. Comunicar ao responsável indicado pelo SENAR-AR/MS sobre qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 

7.1.10. Encaminhar as notas fiscais para pagamento juntamente com as certidões de 

regularidade fiscal e outros documentos que se fizerem necessários. 

7.1.11. Comunicar imediatamente ao SENAR-AR/MS qualquer alteração em seus dados 

cadastrais. 

7.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender, corrigindo imediatamente as deficiências 

apontadas, sejam elas relativas à execução do objeto ou burocráticas, bem como dará ciência 

ao SENAR-AR/MS, prontamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução do objeto. 

7.1.13. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, ao SENAR-AR/MS e/ou a terceiros, por seus empregados e/ou prepostos, dolosa 

ou culposamente, quando da execução do objeto. 

8.1. As empresas interessadas deverão: 

8.1.1. Comprovar aptidão para prestação de serviço com características semelhantes ao objeto 

deste instrumento, por meio de apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em seu nome. 

8.1.2. O documento deverá ser fornecido em papel timbrado de cliente da proponente, no qual 

expressamente constará o detalhamento e o período da prestação dos serviços anteriormente 

realizada, data de emissão do atestado, assinatura e identificação do signatário (nome, cargo e 

função que exerce junto à empresa emitente). 

8.1.3. Para fins de comprovar a atuação em trabalhos similares da forma como determinado no 

item 8.1, o atestado poderá ser acompanhado de outros documentos pertinentes. 

8.2. As empresas interessadas deverão possuir regularidade fiscal para com a Fazenda 

Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual ou Municipal (aquela que for pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste instrumento), o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST). 
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